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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 011, DE 26 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a convalidação ao disposto na Lei 
Municipal n° 2.416/2019, de 07 de agosto de 2019, e 
dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam convalidados os efeitos autorizativos dos artigos 5o, 6o e 7o da Lei 
Municipal n° 2.416, de 07 de agosto de 2019, para execução no exercício de 2020.

Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com os efeitos retroativos 
a partir de 1o de janeiro 2020.

Piumhi/MG, SalajJasSessões, 26 de maio de 2020.

1a Secretária da Câmara Municipal de Piumhi
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